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LEI ORDINÁRIA Nº 1776/2014
Autoriza abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 396.000,00 às dotações do Município de Lima Duarte.
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1 Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais) as seguintes dotações do Município de Lima Duarte.

Órgão 2 - Prefeitura Municipal De Lima Duarte

Unidade 02 - Secretaria De Administração

Sub-Unidade 00 - Secretaria De Administração

2.02.00.04.122.001.2.0010 - 3.3.90.36 Gestão Da Secretaria De Administração - - - - - - - - R$     5.000,00

2.02.00.09.271.001.2.0019-3.1.90.13 Cumprimento De Sentenças Judiciais - - - - - - - - R$     25.000,00

2.02.00.09.272.001.9.0002-3.1.90.03 Pagamento de Inativos e Pensionistas - - - - - R$     3.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -     -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 28.000,00

Total da Unidade 02 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - - -  -  R$    28.000,00

Unidade 03 - Secretaria De Educação

Sub-Unidade 01 - Educação Básica

2.03.01.12.122.001.2.0021 - 3.1.90.13    Gestão Da Secretaria De Educação - - - - - - - - R$     2.000,00

2.03.01.12.122.015.2.0022 - 3.1.90.04    Manutenção Do Transporte Escolar - - - - - - - - R$      18.000,00

2.03.01.12.122.015.2.0022 - 3.1.90.13    Manutenção Do Transporte Escolar - - - - - - - - R$      3.000,00

2.03.01.12.361.015.2.0023 - 3.1.90.04    Desenvolvimento Do Ensino Fundamental - - - - R$     5.000,00

2.03.01.12.361.015.2.0023 - 3.1.90.11    Desenvolvimento Do Ensino Fundamental - - - - R$     7.000,00

2.03.01.12.361.015.2.0023 - 3.1.90.13    Desenvolvimento Do Ensino Fundamental - - - - R$     10.000,00

2.03.01.12.365.015.2.0025 - 3.1.90.04    Desenvolvimento Da Educação Infantil - - - - R$     35.000,00

Total da Sub-Unidade 01  -  -  -  -  -    -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - -  -  -  R$     80.000,00

Sub-Unidade 02 - Fundeb

2.03.02.12.361.015.2.0029 - 3.1.90.04 Fundeb Do Magistério Do E. fundamental - - - - - - - - - - - R$     52.000,00

2.03.02.12.365.015.2.0029 - 3.1.90.11  Fundeb Profissionais Do Magistério Da Ed. fundamental - - R$     10.000,00

2.03.02.12.365.015.2.0029 - 3.1.90.13  Fundeb Profissionais Do Magistério Da Ed. fundamental - - R$     27.000,00

2.03.02.12.365.015.2.0031 - 3.1.90.11    Fundeb Profissionais Do Magistério Da Ed. Infantil - - - - R$     15.000,00

2.03.01.12.365.015.2.0031 - 3.1.90.13    Fundeb Profissionais Do Magistério Da Ed. Infantil - - - - R$     10.000,00

Total da Sub-Unidade 02  -  -  -  -  -   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - - - - - - R$  124.000,00

Total da Unidade 03 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$    204.000,00

Unidade 06 - Secretaria De Obras

Sub-Unidade 00 - Secretaria De Obras

2.06.00.04.122.001.2.0039 - 3.3.90.36  Gestão Da Secretaria De Obras E Serviços Urbanos- - - R$      30.000,00

Total da Unidade 00-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$    30.000,00

Total da Unidade 06-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$    30.000,00

Unidade 11 - Secretaria De Meio Ambiente

2.11.00.17.512.011.2.0070 - 3.3.90.04    Limpeza Pública e coleta de lixo  - - - - - - R$  8.000,00

2.11.00.17.512.011.2.0070 - 3.3.90.11    Limpeza Pública e coleta de lixo - - - - - - R$  15.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -    -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 23.000,00

Total da Unidade 11  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 23.000,00

Unidade 12 - F.m.inc.pres.patrim.artistico E Cultural

2.12.00.13.392.005.2.0076 - 3.3.90.39    Incentivo À Cultura- - - - - - - R$     28.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$     28.000,00

Total da Unidade 12   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$     28.000,00

Unidade 14 - Fundo Municipal De Saúde

Sub-Unidade 01 - Bloco-Atenção Básica
2.14.01.10.301.020.2.0081 - 3.1.90.04   Manutenção do atendimento primário - - - - - - - - - R$        17.000,00

2.14.01.10.301.020.2.0081 - 3.1.90.11   Manutenção do atendimento primário - - - - - - - - - R$        13.000,00

Total da Sub-Unidade 01  -  -  -  -     -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$       30.000,00

Sub-Unidade 02 - Bloco-Atenção Média E Alta Complexidade

2.14.02.10.302.021.2.0086 - 3.3.90.04  Atendimento de média e alta complexidade à saúde - - - - - - - - R$  5.000,00

Total da Sub-Unidade 02  -   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$  5.000,00

Sub-Unidade 05 – Bloco Gestão do SUS
2.14.05.10.122.001.2.0097 - 3.3.90.13  Gestão do Fundo Municipal saúde - - - - - - - - R$  45.000,00

Total da Sub-Unidade 05  -   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$  45.000,00

Total da Unidade 14  -   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$  80.000,00

Unidade 18 - Fundo Municipal De Meio Ambiente
Sub-Unidade 00 - Fundo Municipal De Meio Ambiente
2.18.00.18.541.006.2.0121 - 3.1.90.Conservação de praças, jardins e canteiros - - - - - - - - - R$        3.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$  3.000,00

Total da Unidade 18  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$  3.000,00

Total Geral   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$  396.000,00

Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso: Anulação De Dotações do Orçamento do Município.

Orgão 2 - Prefeitura Municipal De Lima Duarte
Unidade 01 – Gabinete do Prefeito

Sub-Unidade 00 - Gabinete do Prefeito
2.01.00.04.122.001.2.0005-3.1.90.11
Desenvolvimento das atividades do gabinete- - - - - - R$        15.000,00
2.01.00.04.122.001.2.0006-3.1.90.11
Remuneração de agentes políticos- - - - - - R$        10.000,00
Total da Unidade 01 - -   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$     25.000,00

Unidade 02 - Secretaria De Administração

2.02.00.04.122.001.1.0004 - 4.4.90.61    Aquisição De Imóveis Para A Administração - - R$        50.000,00

2.02.00.04.122.001.2.0010 - 3.1.90.11    Gestão Da Secretaria De Administração- - - - - - R$        13.000,00

2.02.00.04.122.001.2.0011 - 3.1.90.04
Manutenção da agência dos correios comunitária- - R$        2.000,00
2.02.00.09.272.001.9.0002 - 3.1.90.01
Pagamento de inativos e pensionistas- - R$        3.000,00
Total da Sub-Unidade 00   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$      93.000,00

Total da Unidade 02 - -   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$     68.000,00

Unidade 03 - Secretaria De Educação

Sub-Unidade 01 - Educação Básica

2.03.01.12.122.001.2.0021 - 3.1.90.11 Gestão Da Secretaria De Educação - R$      12.000,00

Total da Sub-Unidade 01  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$     12.000,00
Total da Unidade 03 - -   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$     12.000,00

Unidade 06 - Secretaria De Obras

Sub-Unidade 00 - Secretaria De Obras

2.06.00.15.451.008.1.011 - 4.4.90.51 Drrenagem/urb/pavim/ de vias urbanas - Convenio - - - - R$      50.000,00

Total da Unidade 06-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$   50.000,00
Unidade 07 - Secretaria De Assistência Social

2.07.00.08.122.001.2.0049 - 3.1.90.11    Gestao da secretaria de assistência social - - - - - - R$    10.000,00

2.07.00.08.243001.2.0052 - 3.1.90.04
Conselho Tutelar    - - - - R$    2.000,00

Total da Unidade 07-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$     12.000,00

Unidade 08 - Secretaria De Agricultura E Pecuária

2.08.00.20.122.001.2.0054 - 3.1.90.04    Gestao Secretaria De Agricultura E Pecuária - - - - - - - - R$    2.000,00

2.08.00.20.122.001.2.0054 - 3.1.90.11    Gestao Secretaria De Agricultura E Pecuária - - - - - - - - R$    5.000,00

Total da Unidade 08 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$    7.000,00

Unidade 10 - Secretaria De Esporte E Lazer

2.10.00.27.122.001.2.0064 - 3.1.00.11    Gestão da Secretaria De Esporte E Lazer - - - - - - - R$    6.000,00

Total da Unidade 10 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$    6.000,00

Unidade 11 - Secretaria De Meio Ambiente

2.11.00.04.122.001.2.0068 - 3.1.90.04    Gestão da Secretaria De Meio Ambiente - R$15.000,00

2.11.00.04.122.001.2.0068 - 3.1.90.11    Gestão da Secretaria De Meio Ambiente - R$17.000,00

2.11.00.17.512.011.2.0024 - 4.4.90.61 ampl/contr/reforma cemitério capela mortuária- R$ 19.000,00

2.11.00.17.542.011.2.0074 - 3.1.90.04 Usina De Triagem E Compostagem De Resíduos Sólidos - R$ 10.000,00

Total da Unidade 11  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - -  R$ 61.000,00

Unidade 12 - F.m.inc.pres.patrim.artistico E Cultural

2.12.00.13.392.005.2.0076 - 3.3.90.11    Biclioteca Municipal - - - - - - - R$  2.000,00

Total da Sub-Unidade 00  - -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 138.000,00
Total da Unidade 12 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$  2.000,00
Unidade 14 - Fundo Municipal De Saúde

Sub-Unidade 01 - Bloco-Atenção Básica
2.14.01.10.301.020.2.0081 - 3.1.90.16    Manutenção do atendimento primário - - - - - R$  2.000,00

2.14.01.10.301.020.2.0082 - 3.3.90.36    Programa saúde da família psf/pacs/psb - - - - - R$  70.000,00

Total da Sub-Unidade 01  -   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$  72.000,00

Sub-Unidade 02 - Bloco-Atenção Média E Alta Complexidade

2.14.02.10.302.021.2.0086 - 3.3.90.30    Atendimento de Média E Alta Complexidade - - - - - - - - R$   30.000,00

Total da Sub-Unidade 02-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$30.000,00

Sub-Unidade 04 - Bloco-Assistência Farmacêutica

2.14.04.10.303.021.2.0096 - 3.3.90.32 Distribuição medic. de Média E Alta Complexidade - -  - - - - R$   20.000,00

Total da Sub-Unidade 04-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$20.000,00

Sub-Unidade 05 – Bloco Gestão do SUS
2.14.05.10.122.001.2.0097 - 3.3.90.04  Gestão do Fundo Municipal saúde - - - - - - - - R$  5.000,00

2.14.05.10.122.001.2.0097 - 3.3.90.11  Gestão do Fundo Municipal saúde - - - - - - - - R$  3.000,00

Total da Sub-Unidade 05  -   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$  8.000,00

Total da Unidade 14  -   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$  130.000,00

Unidade 16 - Fundo Municipal De Assistência Social

Sub-Unidade 01 – Proteção social básica

2.16.01.08.244.002.2.0107- 3.1.90.04   Programa Bosa Família - - - - - - R$   2.000,00

2.16.01.08.244.002.2.0111- 3.1.90.04   Equipe volante do CRAS - - - - - - R$   8.000,00

Total da Sub-Unidade 01 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$   10.000,00
Sub-Unidade 02 – Proteção Social Especial
2.16.0206.244.003.2.0115-3.1.90.04   Paef proteção e atendimento especializado - - - - - - - - R$      13.000,00
Total da Sub-Unidade 02  -  -  -  -   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$    13.000,00
Total da Unidade 16 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$    23.000,00
Total Geral -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 396.000,00

Art. 3 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Lima Duarte, 19 de novembro de 2014.

	Arzenclever Geraldino Silva

Prefeito Municipal
	


Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 19/12/2014 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
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